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b) fração representando a razão dos períodos de contribui-
ções ao Plano de Pensão do Canadá em relação ao período mínimo de
qualificação exigido de acordo com tal Plano para estabelecer ele-
gibilidade para tal benefício, porém de modo algum tal fração ex-
cederá o valor de um inteiro.

CAPÍTULO III
BENEFÍCIOS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DO BRASIL

ARTIGO 16
Cálculo do Valor do Benefício

1. Caso uma pessoa seja elegível a um benefício segundo a
legislação do Brasil sem a aplicação das disposições sobre totalização
a que se refere o Capítulo I, a instituição competente do Brasil
determinará o valor do benefício a ser pago exclusivamente com base
nos períodos de cobertura que tal pessoa tenha completado sob a
legislação brasileira.

2. Caso uma pessoa seja elegível a um benefício segundo a le-
gislação do Brasil somente com a aplicação das disposições sobre to-
talização a que se refere o Capítulo I, a instituição competente do Brasil:

a) calculará o valor da prestação teórica do benefício que
seria pago se todos os períodos de cobertura tivessem sido cumpridos
sob a legislação do Brasil;

b) com base no valor da prestação teórica, calculará o valor
real do benefício a ser pago pró-rata considerando os períodos de
cobertura completados segundo a legislação do Brasil e o total dos
períodos de cobertura segundo a legislação de ambas as Partes, não
podendo exceder o período mínimo necessário para o estabelecimento
da elegibilidade ao benefício;

c)em nenhum caso aplicará o disposto na alínea "a" de forma
que o montante da prestação teórica resulte inferior ao mínimo ga-
rantido pela legislação do Brasil.

PARTE IV
DISPOSITIVOS ADMINISTRATIVOS E GERAIS

ARTIGO 17
Ajuste Administrativo

1. As Partes concluirão um Ajuste Administrativo que es-
tabeleça as medidas necessárias para a aplicação deste Acordo.

2. As Partes designarão os organismos de ligação das Partes
naquele Ajuste.

ARTIGO 18
Troca de Informações e Assistência Mútua

1. As autoridades competentes e instituições responsáveis
pela aplicação deste Acordo:

a) na medida em que for permitido por lei, comunicarão
entre si quaisquer informações necessárias para a aplicação deste
Acordo e da legislação à qual este Acordo se aplica;

b) prestarão assistência mútua para fins de determinar ele-
gibilidade a, ou o valor de, qualquer benefício, segundo este Acordo
ou segundo a legislação à qual este Acordo se aplica, como se a
questão envolvesse a aplicação de sua própria legislação;

c) comunicarão entre si, o mais rapidamente possível, todas
as informações sobre as medidas adotadas pelas mesmas para a apli-
cação deste Acordo ou sobre modificações em suas respectivas le-
gislações na medida em que essas modificações afetem a aplicação
deste Acordo.

2. A assistência referida no parágrafo 1, alínea "b", será
prestada isenta de encargos, observadas quaisquer disposições con-
tidas no Ajuste Administrativo concluído segundo o artigo 17 para o
reembolso de determinados tipos de despesas.

3. A menos que a divulgação seja exigida pelas leis de uma
Parte, quaisquer informações sobre uma pessoa que sejam transmi-
tidas em conformidade com este Acordo por uma Parte à outra Parte
são confidenciais e serão utilizadas unicamente para fins de im-
plementação deste Acordo e da legislação à qual ele se aplica. In-
formação sobre uma pessoa obtida pela Parte receptora não pode ser
divulgada subsequentemente a qualquer outra pessoa, instituição ou
país, a não ser que a Parte emissora seja notificada e esteja de acordo,
e que a informação seja divulgada apenas para os mesmos propósitos
para os quais ela tenha sido divulgada originalmente.

ARTIGO 19
Isenção ou Redução de Valores, Taxas e Encargos Devidos

1. Caso alguma isenção ou redução de honorários legais,
taxas consulares e encargos administrativos seja incluída na legislação
de uma Parte para uma categoria de pessoas em relação à emissão de
qualquer certificado ou documento exigido para aplicação daquela
legislação, essa isenção ou redução deve ser estendida pela primeira
Parte à mesma categoria de pessoas para a aplicação da legislação da
outra Parte.

2. Documentos de caráter oficial exigidos a serem apre-
sentados para a aplicação deste Acordo estarão isentos de qualquer
autenticação por autoridades diplomáticas ou consulares e forma-
lidades similares.

ARTIGO 20
Idioma de Comunicação

Para a aplicação deste Acordo, as autoridades e instituições
competentes das Partes podem comunicar-se diretamente em qualquer
idioma oficial das Partes.

ARTIGO 21
Apresentação de Requerimento, Notificação ou Recurso

1. Requerimentos, notificações e recursos referentes à ele-
gibilidade a um benefício ou a seu valor de acordo com a legislação
de uma Parte que deveriam ter sido, para fins de tal legislação,
apresentados em prazo previsto a uma autoridade ou instituição com-
petente de tal Parte, porém que sejam apresentados no mesmo período
a uma autoridade competente ou instituição da outra Parte, serão
tratados como se tivessem sido apresentados à autoridade ou ins-
tituição competente da primeira Parte. A data de apresentação de
requerimentos, notificações e recursos para a autoridade ou instituição
competente da outra Parte será considerada a data de apresentação
para a autoridade ou instituição competente da primeira Parte.

2. A data em que um requerimento de benefício é apre-
sentado de acordo com a legislação de uma Parte será considerada a
data de apresentação do requerimento para o benefício correspondente
de acordo com a legislação da outra Parte, desde que o requerente no
momento da solicitação forneça informações indicando que períodos
de cobertura foram completados segundo a legislação da outra Parte.
Este parágrafo não será aplicado a um requerimento apresentado antes
da data de entrada em vigor deste Acordo ou se o requerente solicitar
que o requerimento do benefício segundo a legislação da outra Parte
fique sobrestado.

3. A autoridade ou instituição competente a qual um reque-
rimento, notificação ou recurso foi apresentado deve transmiti-lo ime-
diatamente à autoridade ou instituição competente da outra Parte.

ARTIGO 22
Pagamento de Benefícios

1. Uma Parte pagará benefícios segundo este Acordo para
um beneficiário que resida fora do território em moeda livremente
conversível de acordo com a legislação que aplica.

2. Uma Parte pagará benefícios segundo este Acordo sem
qualquer dedução de despesas administrativas.

ARTIGO 23
Resolução de Controvérsias

1. As autoridades competentes das Partes resolverão, na me-
dida do possível, quaisquer controvérsias que surjam na interpretação
ou aplicação deste Acordo conforme seus princípios fundamentais.

2. Qualquer controvérsia que não tenha sido resolvida de
acordo com o parágrafo 1 será imediatamente resolvida por nego-
ciações entre as Partes.

ARTIGO 24
Entendimentos com uma Província do Canadá

A autoridade pertinente do Brasil e uma província do Canadá
podem concluir entendimentos relativos a qualquer questão de previ-
dência social dentro da jurisdição provincial no Canadá na medida em
que tais entendimentos não contrariem os dispositivos deste Acordo.

PARTE V
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS

ARTIGO 25
Disposições Transitórias

1. Qualquer período de cobertura completado antes da data
de entrada em vigor deste Acordo será considerado para fins de de-
terminar o direito a um benefício e seu valor segundo este Acordo.

2. As disposições deste Acordo não conferirão qualquer di-
reito de receber pagamento de um benefício por um período anterior
à data de entrada em vigor deste Acordo.

3. Observado o parágrafo 2, um benefício, que não seja de
pagamento único, será pago segundo este Acordo relativamente a
eventos ocorridos antes da data de vigência deste Acordo.

4. Observado o parágrafo 2, quando uma solicitação de be
nefício sob este Acordo for apresentada dentro do prazo de 12 meses
a partir da entrada em vigor deste Acordo, esse benefício será pago
uma vez que as condições necessárias tenham sido cumpridas. En-
tretanto, sob nenhuma circunstância, o pagamento de um benefício
será feito por um período de tempo não permitido sob a legislação
canadense tal como especificado no Artigo 2º.

5. Para a aplicação do Artigo 7º, no caso de uma pessoa cujo
deslocamento tenha iniciado antes da data de entrada em vigor deste
Acordo, o período do referido deslocamento deve ser considerado
como tendo iniciado na data de entrada em vigor deste Acordo.

ARTIGO 26
Duração e Denúncia

1. Este Acordo permanecerá em vigor sem qualquer limi-
tação sobre sua duração, podendo ser denunciado a qualquer mo-
mento pelas Partes mediante aviso escrito com doze meses de an-
tecedência à outra Parte.

2. Na eventualidade de que este Acordo seja denunciado,
qualquer direito adquirido por uma pessoa nos termos de seus dis-
positivos será mantido. Este Acordo continuará em vigor com relação
a todas as pessoas que, anteriormente à sua denúncia, houvessem
requerido e adquirido direitos em decorrência deste Acordo, se este
não tivesse sido denunciado.

ARTIGO 27
Entrada em Vigor

Este Acordo entrará em vigor no primeiro dia do quarto mês
após o qual cada Parte tenha recebido da outra Parte notificação, por
escrito, por via diplomática, de que tenha cumprido todas as exi-
gências para a entrada em vigor deste Acordo.

Em testemunho do quê, os abaixo-assinados, sendo devidamen-
te autorizados por seus respectivos Governos, assinaram este Acordo.

Feito em dois originais, em Brasília, em 8 de agosto de 2011,
nos idiomas português, inglês e francês, sendo todos os textos igual-
mente autênticos.

PELA REPÚBLICA
FEDERATIVA DO BRASIL

__________________________
Antonio de Aguiar Patriota

Ministro das Relações Exteriores

PELO CANADÁ

_______________________
Diane Ablonczy

Ministra para as Américas
e Assuntos Consulares

DECRETO DE 24 DE JULHO DE 2014

Convoca a 1ª Conferência Nacional de Po-
lítica Indigenista.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a" da Constituição,
e tendo em vista o disposto no Decreto nº 5.051, de 19 de abril de
2004,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Nacional de Política
Indigenista, a ser realizada em Brasília, Distrito Federal, no período
de 17 a 20 de novembro de 2015, com o tema "A relação do Estado
Brasileiro com os Povos Indígenas no Brasil sob o paradigma da
Constituição de 1988" e com os seguintes objetivos:

I - avaliar a ação indigenista do Estado brasileiro;

II - reafirmar as garantias reconhecidas aos povos indígenas no País; e

III - propor diretrizes para a construção e a consolidação da
política nacional indigenista.

§ 1º A Conferência Nacional de Política Indigenista será
presidida pelo Ministro de Estado da Justiça e, em sua ausência, pelo
Presidente da Comissão Nacional de Política Indigenista.

§ 2º A realização da Conferência Nacional de Política In-
digenista será coordenada pelo Ministério da Justiça e a Fundação
Nacional do Índio - Funai, e organizada em conjunto com os re-
presentantes dos povos indígenas e com os demais órgãos e entidades
governamentais e não governamentais que compõem a Comissão Na-
cional de Política Indigenista.
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